Lei Municipal nº 1530/2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 45.000,00 e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil), à seguinte dotação do orçamento do Município:

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030101110010  Construção/Reforma de Unidades Básicas de Saúde

449061              Aquisição de Imóveis                      R$ 45.000,00

TOTAL GERAL: R$ 45.000,00

Art.2º- Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial de dotações do orçamento, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030201110012  Construção do Prédio do CAPS

449051              Obras e Instalações                    R$ 45.000,00

TOTAL GERAL: R$ 45.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 15 de dezembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 15/12/2009. Leonardo dos Santos Machado – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

